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DEPUTADO AUDIC MOTA
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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PROJETO DE LEI N.º 275/2018

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de se emitir Parecer quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e
regimentalidade, o Projeto de Lei cujo número, autoria e ementa constam em epígrafe.

 

A presente proposição, em seus artigos, assim dispõe:

 

Art.1º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Sr. Alexandre Baldy de
Sant´anna Braga, natural de Goiânia, no Estado de Goiás.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Consta em anexo à propositura a justificativa e exposição de motivos que levou o Parlamentar/Autor da
Proposição a protocolar o presente Projeto de Lei.

 

É o relatório. Opino.
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Preliminarmente, importa destacar, no que concerne a competência legislativa, que os Estados
organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do
Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas
pela Constituição Federal (CF/88, art. 25,  e § 1º).caput

 

Destarte, em relação ao tema objeto da presente proposição, importa trazer à lume a Lei nº 12.510, de 06
de dezembro de 1995, que Dá nova redação à Lei Nº 10.287, de 09/07/79, que estabelece normas para a

:concessão de Títulos de Cidadão Cearense. ipsis litteris

 

  Art. 1º - A Lei poderá conceder o Título Honorífico de Cidadão Cearense a
brasileiro ou a estrangeiro, que haja prestado relevantes serviços ao Estado.

 

  Art. 2º - A proposta de concessão de Título a que se refere o Artigo 1º,
acompanhada dos dados biográficos do homenageado, será feita através de
Projetos de Lei subscrito, no mínimo, por dois terços dos membros do Poder
Legislativo.

 

 Art. 3º - A proposição deverá ser previamente submetida à apreciação sucessiva
da Comissão de Constituição, Justiça e Redação e da Mesa Diretora, aos quais
deverão manifestar-se, além do aspecto constitucional e jurídico, sobre o mérito
da concessão.

 

 Art. 4º - Durante a sessão Legislativa anual não serão concedidos mais de oito
títulos honoríficos de "Cidadania Cearense" .

 

  Art. 5º - A Mesa Diretora da Assembléia Legislativa expedirá documento
comprobatório de honraria, o qual será entregue à pessoa agraciada, em sessão
especial para esse fim convocada.

 Art. 6º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

Feites estes aportes,   observamos que os Nobres Parlamentares, signatários da propositura sob
exame, atenderam ao que determina a legislação que rege a matéria, vez que apresentaram tal

  moção através de projeto de lei, subscrito por mais de dois terços dos membros do Poder
Legislativo, bem como anexaram os dados biográficos do homenageado, onde se destacaram os

.relevantes serviços prestados, ensejadores de mérito para a conquista de tal honraria
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Assim, fica evidente que a matéria não esbarra em óbice constitucional que impeça sua tramitação,
possuindo o Estado do Ceará competência para legislar em torno do assunto em pauta.

 

Ademais, importante observar a competência, no âmbito do Estado do Ceará, para iniciativa de leis a que
se refere a Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, :ipsis litteris

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo[1].  

 

Feitos estes aportes, tem-se que o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do
Estado[2], haja vista que não aborda tema que envolva criação, organização, estruturação e
competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,

.concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos[3]

De igual modo, não há coincidência com as matérias relacionadas à competência privativa do Chefe do
Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III e VI, da Constituição Estadual[4].

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará                                           (Resolução 389 de 11/12/96 – D.O.
12.12.96), respectivamente, abaixo:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”
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II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

A proposição em tela, como podemos observar, se encontra em harmonia com os ditames constitucionais
e com o Regimento Interno desta Casa, não apresentando impedimento para sua regular tramitação.

 

Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos  àPARECER FAVORÁVEL
regular e regimental tramitação do Projeto de Lei nº 275/2018.

 

É o parecer, que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

[1] CE/89. Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas.

[2] No que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no art. 60, II, § 2º e
suas alíneas da Carta Magna Estadual.

[3] CE/89. Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e fundacional, e
de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou
aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico, ingresso,
limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da
administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de
serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido,
anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

[4] CE/89. Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da Polícia Militar e do Corpo
de Bombeiros, a direção superior da administração estadual;

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual, na
forma da lei.
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Jeová Mota

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: especificar o número da emenda.

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JEOVÁ MOTA

 

 

REF. AO PROJETO DE LEI Nº 275/2018

CCJR–15/12/2018

 

PARECER 

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Trata-se de Projeto de Lei nº 275/2018, proposto pelo Deputado Evandro Leitão, objetiva CONCEDER O
TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO SR. ALEXANDRE BALDY SANT&,39;ANNA BRAGA.

A propositura fora analisada pela Procuradoria Jurídica da Casa Legislativa, que emitiu PARECER
FAVORÁVEL. O projeto foi enviado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para apreciação, e
distribuído para relatoria, cuja análise passo a fazer, no prazo regimental.

FUNDAMENTAÇÃO

A proposição busca conceder título de cidadão cearense, contando com a subscrição de vários
parlamentares.

Conforme expressa previsão do Regimento Interno desta Augusta Casa Legislativa, especialmente no seu
artigo 96, Inciso I, compete a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o exame de admissibilidade
das proposituras, no todo ou em parte, sob os aspectos da constitucionalidade, legalidade, juridicidade,
regimentalidade e de técnica de Redação Legislativa.

Os signatários da propositura sob exame atenderam ao que determina a legislação que rege a matéria, vez
que apresentaram tal moção através de projeto de lei, subscrito por mais de dois terços dos membros do
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Poder Legislativo, bem como anexaram os dados biográficos do homenageado, onde se destacaram os
relevantes serviços prestados, ensejadores de mérito para a conquista de tal honraria.

Desta feita, verifica-se a regularidade da propositura quanto à legalidade, constitucionalidade e
regimentalidade, razão pela qual somos por seu prosseguimento no processo legislativo desta Casa
Parlamentar.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, somos de parecer FAVORÁVEL à matéria objeto à regular e regimental tramitação do
presente Projeto de Lei.

S.M.J.

É o parecer.

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

DEPUTADO (A)
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CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO

24 de 26



25 de 26



26 de 26


